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LEI N* 025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1.993.

Autoriza o Chefe do Executivo 
Municipal a receber por Doação uma 
área de terra urbana medindo 
1,232,36782 m2.

JOSÊ EDVAL DE MELO ARAÚJO, 
Prefeito Municipal de laras. Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber gue Câmara Municipal 
aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1* - Fica o Chefe do
Executivo Municipal de laras. Estado de São Paulo,
autorizado a receber por doação de JOSÊ EDVAL DE MELO 
ARAÚJO, brasileiro, empresário, separado judicialmente, 
portador da Cédula de Identidade R.G. sob n* 5.339.981 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n * 699.760.238-04, 
residente e domiciliado na Fazenda Rancho Alegre, municipio 
de laras. Estado de São Paulo, uma área de terra urbana, 
situada no perimetro urbano neste municipio de laras. 
Estado de São Paulo, com área de 1.232,36782 metros 
quadrados, apresentando as seguintes medidas e 
confrontações :

" Frente para a Rua : Gonçalves Junior,
medindo 8,30 metros, do lado direito mede 105,85m
confrontando com Antonio Daniel e o Remanescente 1, até o 
leito da travessa Rio Novo, deflete á direita 8,30m 
confrontando com a travessa Rio Novo, deflete à direita 
53,77m confrontando com o remanescente 2, deflete à 
esquerda em curva onde mede 3,21m confrontando com o

2, segue em frente 41,00m confrontando com o 
2, deflete à direita 8,00ro confrontando com 
deflete à direita 41,00m confrontando com o 
3, deflete à direita em curva 3,21m

com o remanescente 3, segue em frente 38,07m 
confrontando com o remanescente 3 e com José Edval de Melo 
Araújo, até o leito da Rua Gonçalves Junior, ponto inicial 
desta descrição.

Artigo 2* - A área descrita no 
Artigo 1*, objeto de doação, terá como finalidade a 
abertura de ruas.

Artigo 3* - Todas as melhorias 
exigidas, com a abertura de ruas, sobre a área doada, serão 
de responsabilidade do doador.

Parágrafo Unico - as Melhorias 
exigidas compreendem: guias, sarjetas, calçamento,
posteamento para energia elétrica, instalação de rede de
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água e esgoto, que serão a cargo e responsabilidade do 
doador.

Artigo 4* - As despesas
decorrentes de emolumentos com escritura e registro do 
referido imóvel, correrão por conta do doador.

Artigo 5* - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se e Publique-se,

P.M. de laras, 17 de Novembro de 1.993.
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